
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 147/2022. 

DISPENSA N°. 067/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 

PARA 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEL 

O Processo em epígrafe contém folhas, 
numeradas e rubricadas pelo órgão competente. 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 

Conceição da Feira - Bahia, 13 de maio de 2022. 

Ao Exmo. Sr. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

MD. Prefeito Municipal 

Conceição da Feira - Bahia. 

Ref: Abertura de Processo. 

Senhor Prefeito, 

Venho, por meio desta, solicitar de V. Sa. que seja aberto 
um processo licitatório, inexigibilidade ou dispensa de 
licitação, o que ocorrer, para a aquisição de uma área de 
terra, medindo 52.272m2, destinada à doação para os sem-
teto do município, atendendo às necessidades da Secretaria 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, conforme 
documentação enviada em anexo. 

Atenciosamente, 

RONALDO C•NCEIÇA0 DOS SANTOS 
Secretário de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, responsável pela 
escrituração e demonstração contábil de execução financeira e orçamentária do 
Município de Conceição da Feira - Bahia, 

CERTIFICA 

Que, analisando a Lei Orçamentária aprovada pela Câmara Municipal 
de Vereadores deste Município, para vigência no exercício de 2022, verificou dotação 
orçamentária consignada com saldo suficiente para aquisição de uma área de terra, 
medindo 52.272m2, destinada à doação para os sem-teto do município, 
atendendo às necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano de Conceição da Feira, Bahia. 

Os recursos, para a referida aquisição, são oriundos da Lei Orçamentária, sob as 
seguintes dotações: 

ÓRGÃO: 20500 — SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Atividade- 1.009 — AQUISIÇÃO DE TERRENOS 

Elemento De Despesa — 44.90.61- AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
Fonte: 01 

Valor:200.000,00 (Duzentos mil reais). 
Nesta oportunidade, certifica e declara ainda sobre a Estimativa Do Impacto 
Orçamentário-Financeiro 

Declaro para os fins do disposto no Inciso 1 do Art. 16 da Lei 
Complementar n°. 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 
não haverá impacto orçamentário - financeiro da contratação pretendida sobre a 
Previsão de Repasse para o exercício de 2022, tendo em vista que os recursos 
necessários para a aquisição de uma área de terra, medindo 52.272m2, destinada à 
doação para os sem-teto do município, atendendo às necessidades da Secretaria 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano de Conceição da Feira, Bahia. 

Nada mais a Certificar, assino a presente. 

Conceição da Feira, 13 de maio de 2022. 

AbelariI7Hro dos Santos Neto 
Secretário de nanças e Planejamento 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



João Pedr iola Cardozo 
feito 

  

 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

 

  

   

   

AUTORIZAÇÃO 

Tendo em vista a informação prestada pelo Secretário de 
Finanças do Município, declarando a disponibilidade Orçamentária, a previsão na LOA 
— Lei Orçamentária Anual e no PPA — Plano Plurianual e tem compatibilidade com a 
LDO — Lei de Diretrizes Orçamentárias, e considerando a necessidade de contratação 
de empresa para aquisição de uma área de terra, medindo 52.272m2, destinada à 
doação para os sem-teto do município, atendendo às necessidades da 
Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano de Conceição da Feira-Ba. 

AUTORIZO a instauração do procedimento de dispensa de 
licitação, a fim de atender as devidas necessidades. 

Conceição da Feira - BA, 13 de maio de 2022. 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n'' 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 067 / 2022 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO. 

CONTRATADA: INA GRILLO DE BRITO. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 ÁREA DE TERRA, MEDINDO 52.272M2, LOCALIZADA NA 
RUA SANTA LUZIA, BAIRRO PINHEIRO, DESTINADA À DOAÇÃO PARA OS SEM-TETO 
DO MUNICÍPIO, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL. 

CPF N°: 513.173.975-68 

ENDEREÇO: RUA DOUTOR PRAGUER FRÓES, N° 11, BARRA AVENIDA, SALVADOR-BA. 

VALOR R$: 200.000,00 (Duzentos mil reais), a ser pago após a aquisição devidamente atestada. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO X, DA LEI N° 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE 
JUSTIFICA PELO FATO DO MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR 
PREÇO CONDIZENTE COM O PRATICADO NO MERCADO. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

ÓRGÃO: 20500 — SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Atividade- 1.009 — AQUISIÇÃO DE TERRENOS 

Elemento De Despesa — 44.90.61- AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÀO PARA 
PROCEDER A REFERIDA DESPESA. 

Conceição da Feira, 13 / 05 / 2022. 

NAI A CERQUEIRA PINHEIRO 

Presidente COPEL 

AUTORIZO 

Conceição d 3 / 05 022. 

JOÃ, LABRIOLA CARDOZO 

refeito 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26— Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 
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IMÓVEL - imóvel rural denominada "CAMBETA", no município de Conceição da Feira, cum irea dc vinte c 
seis (20) hectares, dez (10) ares, equivalente oitenta c quatro (84) tarefas. Arca explorada de dezesseis (I() hectares 
e dez (10) ares, Área explorevc1 de dezesseis (16) hectares e dez ( It1) ares, limitando-se de uru lado com tiro 
i.oi;cilor que a separa dio; terras de Osvaldo  Pereira da Costa, do outro coxo terras de Walter José Serra de Rido, 
sendo o corredor a linha divisona, do outro lado vont terrns dos herdeiros Patrocinio, Bento e Antonio N.loreira. 
INCRA gob o" 321.044.001.02,3. 

ADQUIRENTE: WALTER JOSÉ SERRA DE BRITO, brasileiro, casario, contador, inscrito no C:PE n" 004,370.185-04, rraidente c domiciliado cio Conceição du Feira RA, 
REGISTRO ANTERIOR: N' Livro 2, rieli o" 436, R. I, Serviço de Registro de !moveis c Hipotecas deste 
rotinicipici de Cachoeira - BA. 

CUSTAS E EMoLuMEN10S: Recolhidos no valor de R$ 17,40, atrav/.:s do OAB: 0010 002 003227, sendo 
Emomentos RS 8,40 Taxa Fiscal R$ 5,97 - FECOM RS 2.30 Nib: RS 0,33  FMMPE3A " 0.17 ---- Ikf  - Pública RS 0.23. 

AUTENTIC:AÇÃO: Selo 0010. A11004403-8, vei ilicador i464JUX A. 
DOU FÉ, Conceição da Fel"! - ,21 /12/2(Fil I. Manuel ‘3.:...wn Vieira, Oficial do Registro de Imóveis e Hipotecas. 
que subscrevo e assino 

À2,1,4 Adt  

Av. 1 / M. 1689 AVERBAÇÃO CADASTROS RURAIS - Protocolo n" 3625, de 13/05/2021 Procedo a 
pres.eme averbação' para fazer constar que o móvel objeto desta matricula possui como Número de Imóvel na 
Receita Federal (N1RF) 3.180.605-8 e Cadastro Ambiental Rural - (CARJEIA) 2908200-
81332.63FC.5062,41:66.A954 2A23.5733, 

CU.S-l'AS E EMOLUMENTOS: Recolhidos no valor de RS 75,78, através do IJAJE 0010 002 003223, sendo 
1:incitamentos RI 36,60 - Taxa Fiscal R$ 25,99 - FECOM RS 10,00-- PGE RS 1,45 - FMMPBA R$ 0,76 Def. 
Publica R$ 0.98. 

AUTENTICAÇÃC#1.kSclo 0010.AB004403-8, verificador RTG464JUXA. 

DOU FÉ, Conceição da Er. A 2142/2021. Manuel SOLInt Vieira, Oficial do Registro de imóveis e hipotecas, 
que subscrevo e. assino: ::)Jjk.pa tit~a.  • 

Av. 2 1 M. 1689 AVERBAÇÃO DE CASAMENTO. Protocolo o* 3625, de 13/05/2021. Procedo ri presente 
averbação para fazer constar que WALTER JOSÉ SERRA DE BRITO, brasileiro, contador, nascido aos 
31..03/1936, inscrito no CPE n" 004.37016504, filho de Lcocadio Grilo de Brito e Edclvisse Serra de Brito é casado 
com INA CRILLO DE BRITO, brasileira, aposentada, nascida aos 06/03/1942, portadora do RG ri" .337019 
SSP/BA, inscrita rio CPF n° 513.173.975-6R, filha de Manoel Vicente Grillo c Maria Vasconcelos Silva Grillo pelo 
regime de comunhão universal de bens desde 06 março de 1964, conforme registro de casamento lavrado no Livro 
012. folha 545. termo 02 com publicidade dada através da certidão matriculada sob o numero 0071790! 55 1964 3 
00012 545 0000000 02. 

CUSTAS E EMOLUM8,,r.‘.0S: R.,lhiss i.o valor u is 75,78, atravésdo DAJE 0010 002 003224, sendo 
Einolumernos RS 10,91 Taxa FISCill 125 7,74 - bi.-.COM  RS 2,98 - PGE R$ (3,43 -- FMNIFRA RS 0;2 - 
Fithlica RS 0,30 

A UTE.NTICA0.0: Sc Ir, 00 I 0.A13004403-8. vcntieridnr R TG464JUX A. 

DOU FÉ, Coneciçào da 71/12/20.  ,21 Manuel Souza Vieira, Oficial do Registro de troáveis e liapoteeas, 
que subscrevo e assino: .4/ , -elho4.44... 

continua no verso 

Paq CY.)1.",n2 

últirnâ iae ria 

jr,nt! 

Digilciando com eamScorom 
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ela strador Manuel Souza Vieira 

3! M. I4s89 (3)111t4 - An.11 % ' 

15o, tolha 046. Cillit141.1 pelo ( -,trtortit de Reg ti Pr" , 'r 
it).sÊ SE R R t. DF. ii_ qualif,U.1.4. ,, IA! 1.11 tis 

(:t STAN "'MOJA ML'. 14 )st, Recolhidos no saloi dr RS roa. e. .1. 
molumentos RS 10.9 .1• is ai kç, -,74 4Ft 4 iM bi 

rilhi#4:44 R511,30 

A VTENT1CAÇÃO; Se:o Il41ifl AB004403-s, idr RI( 4.4-411 

DOU FÉ, Conceiçiiri da Fez \ < ‘( d 

- - • 

„- it 

• 

SI RR4. Itt• FIN 11 e .34 
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1.41-tii 44, 
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cento), serão divididos entre os demais herdeiros. 

Herança: a cada hercljáttLeAbiç a íman RICO 12.5% (dt17-1-tnnI9P9L-1-~ 

VICF.NTE GRILLO 1W OR1111). brasileiro, maior, tapai:. çontador. Ui:44,141.1  

CrF/Mr n*  513.173.895-49, cariado pelo regime sie serrar-aça,  pa4et:11 de bens e.-itts I I .• 

brasileira, empresaria. CPI: ri` 924.066.295-20, residentes e dornie liados .sa R sia 4t44 t..4 .4 • • 

Residencial Aquarela brasil. Apto. 303, Imbui, Salvador- 

GUSTAVO GRILLO 1W JIRITO, britstleiro. maior, capay, contUint,-, ruo, 1.1. em 1,4 1• ,  1 • 

CPF tMF n" 544-258.675-72, pelo Regime de Comunhão de Itens, so,r, • , 
de Rniti, brasileira, atinunistradora. interna no CPI- n" Gl9 700 ire-S-72, resederst:. •• 

camOes, 181 - Edf Leon Tolstoi: apto.S01. Vila Lama, SA Ivador 11A. 

INA MARIA GRILLO DE IMITO VERDIANO, 1r3.ol44ra maior, .1‘",'•44,:tlft sr ! 

02/101977, ruscritalho CP!' MI ub o n" 957,799,905-06, Lasatia pelo regime dr 

Valdontiro Verdiuno dos Santos Juntert. brasileiro. empresário instrito no 1..10 ri . 

domiciliados na Rua Francisco Jorge, n" 117, apc,o, 307, Luiz Anselmo, Sal% IV'', 

VALTER GRILLO DE BRITO. brieuleiros  rtualot, cavar, d., „ 

inscrito no CPEA,11: 5-30 62 I . -'05-04, reSitiente e doraticiliatiti 114 Roa 1)4,4 II . 4 404 1 

Ave!,41a. Salvador •• 111. 

DO IMPOSTO DE 1 RANSNIISS 1.0: how, c o pal(arnct!r do Impoeito dc 1 rai.s, , ,  

parecer emitido pela agente de tributos Mariae -Pedira:a) (-as-ateara, Sa)guei), .,t 4.0 4 

calculado o valor total de RI 26 622.,),16 (vinte e seis mil acisk•enioa C t'Alif,C e doia c; , 

dia 25/08.'201.S DO 4444114:41 444) Brakii S. A >718, devidamente homologado pela , 

Fazenda:ta, 

CUSTAS E F.11,101X.MENTOS: Recolhidos no vuloi de RI !40.2.„211 1111"11,4 11A 11 ,, :si • • 

Emolumento:4 R$ 677,26 -- rasa 11s4;41 RS 4b0„9_•!, fl•t OIV: RI 185.09 Nd", RI :."*.t, .1M • 1 t . 4 

Pública RS I 7,96, 

AUTENTICAÇÃO: Selo 0010..AH00440 I, ti, N I ti46411 A 

DOU FÉ, Conceição da Feni0 21:12 7412! !1,1inucl Vxtra, tth„,,;iaa 14. 01114. „ „ 

que subscrevo e assino • 

Certifico e dou fe que a presente copia e a reproduç.y) 
da matrícula n' 1689, Livro n' 2, extraida nos torms ott 

5; 1", da Lei 6.015/73, estando e imOvel livie e deseml,ara:;a:L, 
qualquer ónus reais, legais ou convencionais U, Na41a 
Bispo Guedes, Oficial Substituta, digitei e assin,,  

1 f 

que subseres o c assino- 

-- 
4 I N1 1689 11FR A'NÇ,S. Protocolo `4* 3625, de 13:05 2021, 414- -;;;„1,' „,, 

05097CP4-I1 2013.805.0001, que tramitou na 14' 'Vara de Fana:lia Suses.sfts:ts 
Ciam-anal de Sal, ador-FIA, euns  sentença  uNilatatia em I 701 2(.17, pela 
&inuma I (atui Iton, dos dctxJ.. :to falceitneou .TT R .10SF 
qualificado, os 100% (CEM POR CVINTO) da propriedade do intoseI 1-1,>1• 

proporções1 

Mento: tração ideal de 50% (cinquenta por cento), PAR.4 '1 /4 •11 VA MEI IR 
bra.stleirn, aposentada, nascida aos Oh -03 - 1012, portadora do 1,lt. r" 3  
513 i 'v3 '" 97ç-SS. filha de Manoel Vicente (irillo e Mana Vascon,-,-1,-.. 

1.2-...áluesante s R$ 4. 1.7  21.4,411. 4 .4 ' 1," 41 r.ti , • • 
R$ tia ._te, _ Cedido° expedtd.t ,1s 1118'..32 horas do Llt.t 21'12 2,tt 21 P.141 (11:MithrY 

O prato de validado desta eerttdao de AO ttrutt a) tt..15 

F.£COLRI:Dz+5 PÔR. VS:h,BA Art. 829(Cddidol1ti Normas de SvrvIços dos t'mrtos rrtrnuctr,i-s 
it'oet COSIttt 4-.4141,-, 04 PH," P..4014) f , f..4 • 

Digitalizado com CamScanner 
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X7. ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

Lei n° 846 de 31 de março de 2022 

"Autoriza a aquisição de imóvel pelo Município, para fins 
de doação para os sem-tetos; e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e EU sanCiono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Município de Conceição da Feira — BA, por intermédio do Poder Executivo, 
_autorizado a adquirir bem imóvel pertencente aos senhores: lna Grillo de Brito; Vicente 
Grillo de Brito; Gustavo Grillo de Brito; Iria Maria Grillo de Brito Verdiano e Valter Grillo de 
Brito, para fins de criação de um centro de loteamento urbanizado e posterior doação para 
pessoas inscritas no MST (Movimento Sem-Teto) do Municipio de Conceição da Feira-
BA, bem como, para aquelas pessoas que estejam cadastradas e preencham os requisitos 
necessários para esta finalidade, junto a Secretária Municipal de Ação Social e Combate 
à Pobreza, do Municipio de Conceição da Feira-BA. 

§ 10.0 imóvel referido no caput deste artigo corresponde a uma propriedade de 12 (doze) 
tarefas de terra, que será desmembrada da "área E" da Fazenda Gambeta, que fica 
localizada no povoado do Pinheiro, Zona Rural da cidade de Conceição da Feira-BA, tendo 
as suas divisas devidamente delimitadas na planta topografica e meMorial descritivo, que 
fazem parte integrante desta Lei, através do Anexo I. 

§ 2°. O imóvel em referência encontra-se registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Conceição da Feira-BA, sob a matricula n° 1.689, e !nora sob o n° 
321.044.001.023, conforme comprova a Certidão de Registro de Imóvel, que faz parte 
integrante desta Lei, através do Anexo II. 

Art. 2°. Pelo imóvel identificado no art. 10  e seus §§ desta lei, o Município pagará aos 
vendedores a iMportância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em quatro parcelas de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Parágrafo único — O valor da transação corresponde ao valor de mercado do imóvel 
adquirido, conforme comprova o laudo de avaliação, que se faz parte integrante desta Lei, 
também através do Anexo II. 

Art. 3°. Fica o Prefeito Municipal autorizado a promover a abertura de crédito especial ao 
orçamento do exercício de 2022, nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei 4.320/64, a fim de 
criar a respectiva dotação orçamentária, nos termos da estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro. 
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120T ESTADO DA BANIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO ,ég Qmurcrè; CNPJ: 13.828.371/0001-08 

Art. 40. Fica o PoderExecutivo autorizado a proceder à compra do imóvel objetõ deste lei, 
na forma do art. 24, ?<, da Lei n°. 8.666/93, vez que, terá como destino o atendimento de 
interesse público relevante, cuja necessidade da população (sem-tetos) e localização (da 
área) condiciona tal eSeelha. 

Art. 50. Para ã•forrnalização da aquisição, deverá o Poder Executivo Vetifibar préViainehta 
a regularidade do imóvel perante a Fazenda Pública e a inexistência de ônus reata Sobre 
o mesmo, junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 31 de março de 2022. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

PREFEITO 
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12IX ESTADO DA BANIA 
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
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ANEXO I: 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 zna~ 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Imóvel: FAZENDA 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

Município: CONCEIÇÃO DA FEIRA U.F: Bahia 

Área (m2): 52.257,00 Perímetro (m): 973,8101 

LIMITESECONFRONTAÇÕES 

NORTE: Com AREA REMANESCENTE e IGREJA 

LESTE: Com AREA REMANESCENTE e LOTEAMENTO EXISTENTE WALTER 

SUL: Com AREA REMANESCENTE, LOTEAMENTO EXISTENTE WALTER, ESCOLA e IGREM 

OESTE: Com AREA REMANESCENTE, LOTEAMENTO EXISTENTE WALTER, ESCOLA e 

IGREJA 

Inicia se a descrição deste perímetro no vértice 3 , de coordenadas N 8.620.783,618m 

E 500.495,611m, deste, segue confrontando com a propriedade de AREA 

REMANESCENTE , com os seguintes azimutes e distancias: 170°20'19" e 251,855 m, até 

vértice 2 de coordenadas N 8.620.535,335m e E 500.537,879 m; deste segue 

confrontando com a propriedade de AREA REMANESCENTE, com os seguintes azimutes 

e distancias: 272°34'40" e 231,811 m, até o vértice i de coordenadas N 8.620.545,761m 

E 500.306,303 m; deste segue confrontando com a propriedade de LOTEAMENTO 

EXISTENTE WALTER, com os seguintes azimutes e distancias: 352°50'05" e 153,643 m, 

até o vértice 8 de coordenadas N 8.620.698,204m e E 500.287,139 m; deste segue 

confrontando com a propriedade de LOTEAMENTO EXISTENTE WALTER , com os 

seguintes azimutes e distancias: 263°45'09" e 35,190 m, até o vértice 7 de coordenadas 

N 8.620.694,375m e E 500.252,158 m; deste segue confrontando com a propriedade de 

ESCOLA, com os seguintes azimutes e distancias: 352°46'47" e 42,161 m, até o vértice 

6 de coordenadas N 8.620.736,201m e E 500.246,859 m; deste segue confrontando com 

a propriedade de IGREJA, com os seguintes azimutes e distancias: 83°0826" e 16,247 

m, até o vértice 5 de coordenadas N 8.620.738,141m e E 500.262,990 m; deste segue 

confrontando com a propriedade de IGREJA, com os seguintes azimutes e distancias: 

353°0826" e 6,255 m, até o vértice 4 de coordenadas N 8.620.744,352m e E 

500.262,243 m; deste segue confrontando com a propriedade de AREA 

REMANESCENTE, com os seguintes azimutes e distancias: 80°2657" e 236,649 m, até 

vértice 3 de coordenadas N 8.620.783,618 m e E 500.495,611m, ponto inicial da 

descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferehciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39° EGr, tendo como datum o 

SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 

plano de projeção UTM. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, 09/03/2022 

Resp. Técnico: Rrina;do Conceição dos Santos 

Eng. Civil: CREA 86.062/D 
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MN •  ESTADO DA BAHIA 
MUNIC(1310 DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 

tzámpja, CNPJ: 13.828.371/0001-08 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

limo. Sr. 

João Pedro Labriola Cardozo 
Rua Praça Marechal Deodoro, Conceição da Feira — BA 

PREZADO SENHOR(a): 

De acordo com a Ãolicitação de V.Sa., apresentamos a conclusão do nosso departamento de 
avaliações, quanto ao valor de comercialização do imóvel sob matricula n° 1.689, situado na Rua 
Santa Rita povoado do Pinheiro — Conceição da Feira - Ba, próximo a FAZENDA HARAS DIAMANTE 
NEGRO, descrito abaixo: 

Trata-se de'um imóvel rural medindo 12,00 (doze) tarefas equivalente 52.272,00 m2, a mesma 
não possui benfeitorias, sua localização é em um logradouro não pavimentado, possui iluminação 
e serviços de limpeza pública, energia elétrica e agua encanada na rua principal SANTA RITA. 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo em vista, quanto ao terreno, sua 
localização, formato, dimensões, área construída e condições de aproveitamento, características 

da zona, padrão do logradouro, situação e serviços públicos, seu tipo, idade, distribuição das peças 
e fins de utilização, qualidade dos materiais empregados em seu acabamento, estado geral de 
conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor de comercialização em: 

R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para pagamento à vista. 

Conceição da Feira — BA, 08 de Março de 2022. 
s' 

Atenciosamente, 

Ronaldo Conceição dos Santos 
Engenheiro Civil • 

Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

"ffl 

Pca. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov,br - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 

; 
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NOX ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

Lei n° 847 de 31 de Março de 2022. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário 
aprovou e EU sanciono a seguinte Lei: 

Art.1°. -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento do Município de 2022, 
um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), o qual obedecerá 
a seguinte classificação orçamentária: 

Poder: PODER EXECUTIVO 

Órgão: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DA FEIRA 

Unidade: 020501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SEINF - (2022) 

Secretaria: 020500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO — SEINF 

Função: 16— Habitação 

SubFunção: 482 - Habitação Urbana 

Programa: 0016 - Construir e Avançar 

Ação: 1.009 - AQUISIÇÃO DE TERRENOS 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, ri° 26. Centro — Conceição da Feira - BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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SUN ESTADO DA BANIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

Elemento de Despesa: 4.4.90.61.00 - AQUISICAO DE [MOVEIS 

Fonte de Recursos: 010000 - Recursos Ordinários 

Art. 2° - Os recursos necessários à abertura do crédito especial de que trata o art. 1°, 
serão provenientes de ANULAÇÃO parcial das dotações orçamentárias incluídas no orçamento. 

Art. :4' - o :"oder Executivo, se necessário, autorizado a suplementar por 
Decreto, nos termos da lei, até o limite estabelecido na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 40  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 50  - A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, aos 31 de março de 2022. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
PREFEITO 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BAHIA 
www.conceir;eodefeira.bar.,.hr controlarioria .conceicaodafeira.ba.gov.br - Tel.:(75) 3244.3800 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça' Marechal De-Ui:ir:o "d Fiiriá'ere26f tehtiii I 1.g:75-432403809 I 4.-rdeià t:(à)rki "ã PedroLabruola  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INA GRILLO DE BRITO 
CPF: 513.173.975-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:38:20 do dia 13/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/11/2022. 
Código de controle da certidão: 8FF8.525F.4E7B.146E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INA GRILLO DE BRITO 
CPF: 513.173.975-68 
Certidão n°: 15332408/2022 
Expedição: 13/05/2022, às 12:37:25 
Validade: 09/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INA GRILLO DE BRITO, inscrito(a) no CPF sob o n° 
513.173.975-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestÕes: endt@tst.ius.br  



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA Emissão: 13/05/2022 12:36 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20222186854 

NOME 

IN1A GRILLO DE BRITO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

513.173.975-68 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/05/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativant 



9-3-X  Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 

CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA CEP: 44320-000 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000003/2022.E 

Nome/Razão Social: INA GRILLO DE BRITO 

CPF/CNPJ: 513.173.975-68 

Endereço: RUA Doutora Praguer Fróes, 11 casa 

Barra - Avenida - CEP: 40130-020 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICiP10. 

Observação: 

****** ************************ ********** ************* ********* **** ****** **** ************ ****** *********** ******************* ******** * ***** **** 

****** ******** ********* ***** * ***** ************ *********** * ******* ****** ******* **************** ************* ************* ***** *** ******** ****** 

**************** ******** ****** ************ ************ **************** ***************************** *************** **************************** 

** ****** ***** ****** ***** ******** * ************ **** ******* ** ********************* * ***** * ****** *************** ***** ** ******** ***** 

Esta certidão foi emitida em 13/05/2222 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 12/07/2022 

Esta certidão abrange somente o CPF/CNPJ acima identificado. 

Código de controle desta certidão: 5700007017300000009985060000003202205134 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eietrónico: 
https://conceicaodafeira.saatri.com.br, Contribuinte/Outros - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 13/05/2022 às 12:33:50 
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Cartão: Ourocard Mastercard International I N° 5464 **** **** 
8096 

11111111  11,,11,11m11 1  

CTCE SALVADOR BA PL1 

INA GRILLO BRITO 
RUA DOUTOR PRAGUER FROES 11 
BARRA AVENIDA 
40130-020 SALVADOR - BA 

(NI 

á 

(,4 .1111111•11.1•••••••••• 

o woonaommorirme 

Melhor data de compra: 12/05/2022 

Sua próxima fatura fechará no dia: 

11/05/2022 

Limites 

Limite total 7.150 
Limite cartão 7.150 
Limite compartilhado 7.150 
(com outras tinhas de crédito) 
Consulte seus limites disponíveis em bb.com,br 

.1.4.d• WS/ Vld VVG 

Pastagem: 18104/2022 Ver:Orneai°, 25/04/2022 

1 II 11 I 101 1 1 11E1 I 
7213195069087090000007412230180422 

Valor Total: 

524,83 
Pagamento ~Imo': 
RS 

78,73 

Deseja parcelar sua fatura2? 
Você pode parcelar o valor total em até 24 vezes (entrada + 23 parcelas). 

11 
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I

Resumo em Real 

Saldo anterior 
Pagamentos/Créditos 
ComprasiDéhitnR 

551,97 
551,97 

_ 524,83 

IOF e F.ncarpos resta fatura 

10F 
Saques e crédito rotativo 0,00 
Pagamento de contas à vista 0,00 

Encargos 
Saques na função crédito 
Crédito rotativo 
Pagamento de contas à vista 

0,00 
0,00 
0,00 

Parcelamento Mínimo Parcelamento Máximo 

ENTRADA 193,51 ENTRADA 55,18 
+ 2X 193,08 (total R$ 579,67) +23X 55,16 (total R$ 1.323.86) 

(Os juros parti.pereo(aiteat-Jcidela friura 090 (Os juros para PriTc-o(arnenio desta fatura stço — 
de 10,29 %e.m. • CET 245.50 %a.a). do 10.29 54s.rn. - CET 232,77 %ao). 

1 - Opção sujeita a cobrança de taxas e encargos financeiros calculados sobre a 
diferença entre o Valor Total e o Valor Pago. Em caso de pagamento mínimo, 

valor de encargos cobrados no próximo vencimento será de R$ 62,36 
(conforme CET na tabela de Encargos Financeiros). 

2 - O verso desta fatura contém informações importantes sobre pagamento mínimo 
e pagamento parcelado. 

Ponto pra Você Livelo 

Saldo em 11/04/2022: 621 
Resgate seus pontos no site livelo.com.br  ou pelo Aplicativo Livelo, 

Pague a fatura com Pix 

Aponte a câmera do seu celular para o QR code ao 

lado, pague com Pix e libere seu limite na hora. 

Informações: bb.com.br/pix.  

Valor Total,  R$ 524,83 

Saldo parcelado em 3.421,14 
faturas futuras 

Encargos financeiros nessa fatura: 

Crédito Rotativo': 12,98% (CET 15,33% a.m. / 453,81% a.a.) 

Crédito Parcelado': 7,40% (CET 7,92% a.m. /149,52% a.a.) 

Juros de Morá: 1% - Multa par Atraso: 2% 

Encargos financeiros para a próxima fatura: 

Crédito Rotativo': 13,98% (CET 16,35% a.m. /515,27% a.a.) 

Crédito Parcelado": 7,40% (CET 7,92% a.m. / 149,52% a.a.) 

Juros do Mora: 1% - Multa por Atraso: 2% 

"Considerando valor base de R$ 1.000,00 do cowstação ocra nálc:•ilo o CET. 

#13ANCODOBRASIL 001-9 00190.00009 02803.164009 39607.178660 2 000000 
Nome do Pagador ICPFICNPJ1F.ndere4oiCidade/UF/CEP II4A GRILO BRITO -  CPF 513.173.975-68 

RUA DOUTOR PRAGUER FROES 11 • BARRA AVENIDA • 40130-020 -  SALVADOR • BA 
'ia ldorlAvilisti 
Nosso Número N° do documento DOU dO Vencimento Valor Documento 

000000000039607178i, 25/0412022 524 
Valor Pago 

83 
Nome do Beneficiário CNPJ/CPFIEndereço 
Banco do Brasil S,A. - CNPJ n00.000.000/00001-91 SAUN Od. 5 - Sei, 013 -Torre 1- 2° andar - 70040-912 Brasilia (DF) 

Agência / Código do Beneficiário 
4700-7 31027-91-10-9 

Auténticac3o Islc: :mira 

001-9 BANCO DO BRASIL 00190.00009 02803.164009 39607.178660 2 000000 
Local de Pagamento 

Pagável em qualquer banco até o vencimento 
Nome do Beneficiário CNPJ/CPFiEndereco 
Banco do Brasil S.A. CNPJ n°00.000.000/00001-91 SAUN Od. 5 - Ed. BB Torre I - andar - 70040-912 Brasilla (DF) 

12/04/2022  
Data do documento N° do documento Espécie DOC. Aceite Data proc 

12/04 
Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade 

66 R$ 

Informações de responsabilidade do Beneficiari 

O VALOR DO DOCUMENTO ESTA PREENCHIDO COM O TOTAL DA FATURA. VOCÊ PODE 
UTILIZAR O MESMO BOLETO PARA PAGAR VALOR MENOR OU OPTAR PELO PARCELA 
MENTO, PAGANDO O VALOR DA ENTRADA INFORMADO NESTA FATURA. CONHEÇA 
OUTROS PLANOS DE PARCELAMENTO NO. SITE BB.COM.BR/PARCELESUAFATURA  
NO APP BB, CAIXAS ELETRÔNICOS OU LIGUE PARA 0800 729 0001. 

Nome do Pagador /CPF/CNPJ/Endereço/CidadclUFICEP 

INA GRILLO BRITO - CPF 513.173.975-68 
RUA DOUTOR PRAGUER FROES 11 - - BARRA AVENIDA - 40130-020 - SALVADOR - BA 

Sacador! Avalista 

Data de Vencimento 

25104/2022 
Agência! Código do Beneficiário 

4700-7 31027-91-10-9 
NOSSO Número 

000000000039607178 
(.1 valor Documento 

524,83 
(-) Desconto 1 Abatimeto 

(.) Valor Pago 

C:1 Juros Multa 

••••••,e1,....1  

IN=11•11.111.... 

05%0010ft:O 
/2022 
Valor 
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Autenticação Mecamca • Ficha do Compensai:5o 

                             

                               

                                        



Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@gmail.com  

 

OGE 

 

Procurando Gonddo Moniciplo 
do ConcolOo do Forro - 

Parecer n°. /2022 

Processo Administrativo n. 147/2022 

Dispensa de Licitação n. 067/2022 

Dispensa. Aquisição de uma área de 

terra, medindo 52.272m2, destinada 

à doação para os sem-teto do 
município, atendendo às 
necessidades da Secretaria de 

Infraestrutura e Desenvolvimento 

Urbano no Município de Conceição 

da Feira/BA. Deferimento. 

1— Relatório: 

Analisa o presente, a solicitação de dispensa de licitação fundamentada no inciso 

X do art. 24 da Lei n.g 8.666/93, tendo em vista a necessidade de aquisição de uma área de 

terra, medindo 52.272m2, destinada à doação para os sem-teto do município, atendendo às 

necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano no Município de 
Conceição da Feira/BA. 

Justifica a autoridade responsável e a Comissão de Licitação que a manifestação 

está vinculada ao fato de que o imóvel indicado apresenta condições propícias para doação de 

terra aos sem tetos, conforme laudo do responsável técnico, Sr. Ronaldo Conceição dos 
Santos, engenheiro civil. 

Por fim, verifica-se em relação ao imóvel indicado, que o preço ofertado, a título 

de aquisição, está compatível com o praticado comumente no mercado, conforme avaliação 
de técnico competente para tanto. 

É o Relatório, passo a opinar. 

II— DA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

O art. 37, inciso XXI da Constituição Federal estabelece a obrigatoriedade das 

contratações de obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serem 

precedidas de licitação. No entanto, o referido dispositivo submete a legislação 
infraconstitucional à tarefa de excepcionar a regra geral. 

Neste timbre, foi editada pela União Federal, nos uso de sua competência 
constitucional, a lei n2  8.666/93 que regulamenta o art. 37, XXI, da CF acima mencionado, 
inclusive, no que atine as hipóteses de possibilidade de não realização de certame licitatório. 



Procofacifflin Gorai do Município 
de Cem:ele:á° de Feita - Balda, 

Registre-se, que por se constituir o direito um complexo essencial de leis 

harmônicas, é que foi preciso excepcionar hipóteses a regra da obrigatoriedade da licitação, já 

que nesses casos se verifica um confronto entre o princípio da licitação e outros igualmente 
tutelados pela ordem jurídica, tendo sido o primeiro subjugado por esses. 

Com efeito, a dispensa que aqui se sugestiona, a qual está prevista no art. 24, X, 
do Estatuto das Licitações, se justifica porque a Administração Pública necessita direta e 
indiretamente de imóveis para dar continuidade a prestação de um serviço público, qual seja, 
estrutura e qualidade de vida aos Munícipes de baixa renda através da moradia. 

Dessa sorte, é plenamente viável adotar a dispensa de licitação fulcrada no art. 24 
do Estatuto das Licitações, senão vejamos: 

"Art. 24 — É dispensável a licitação: 

(•..) • 
X — para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da 

administração, cujos necessidades de instalação e 

localização condicionem a sua escolha, desde que o 

preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia". 

\ 
Leciona Marçal .Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 6ã Edição, Dialética, pág. 221, que: 

"A dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável a 
competição entre particulares, a licitação afigura-se objetivamente inconveniente ao 
interesse público."- 

As hipóteses descritas no art. 24, e esta em particular, podem, ainda na lição de 

Justen, ser sistematizadas segundo o ângulo de manifestação de desequilíbrio na relação 

custo/benefício. Assim, a dispensa de licitação do supradito dispositivo legal estaria 
enquadrada na chamada: 

"...destinação de contratação: quando a contratação não for norteada pelo 
critério da vantagem econômica, porque o Estado busca realizar outros fins...". 

A dispensa de licitação, objeto deste parecer, deriva da impossibilidade de o 
interesse público ser satisfeito através de outros imóveis, que não aqueles selecionados. As 
características dos imóveis são relevantes. 

Por fim, e segundo ainda o festejado Marçal Justen Filho, em sua obra já citada, 
pág. 240, a contratação depende de três requisitos, verbis: 

"...a) necessidade de imóvel para desempenho das 
atividades administrativas; b) adequação de um 

determinado imóvel para satisfação do interesse 
público especifico; c) compatibilidade do preço (ou 
aluguel) com os parâmetros de mercado.". 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdtprocuradoria©gmail.com  



E 

Prisceradode Geral do Munleiple 
de contelcão da Feira - Balda. 

Dessa sorte, quando a Administração necessita de imóvel para destinação 

peculiar ou com localização determinada, como é o caso da contratação em apreço, não se 

torna possível a competição entre particulares. 

O contrato de locação, portanto, nos moldes em que se apresenta, ou seja, sem a 

precedência de procedimento licitatório, se afigura perfeitamente legal, vez que se amolda a 

f 
um dos casos legais de dispensa, o do inciso X do art. 24 da Lei de Licitações. 

Com relação aos documentos exigíveis para a contratação, observamos se trata 

de um bem decorrente de partilha, e que todos serão signatários da venda do imóvel, que está 

; 

devidamente registrado em cartório. 

Apenas, suscitamos que não foi apresentado documento que demonstre que a 

Sra. Iria Grillo de Brito, possa responder por todos os herdeiros. Assim, sugere que junte o 

inventario ou procuração para que reste provado que a juntada da documentação da mesma 

seja suficiente para comprovação de regularidade fiscal para contratação. E em não havendo, 

que colacione as certidões de regularidade fiscal de todos os herdeiros. 

\ 

III — CONCLUSÃO 

O presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos apresentados, à 

compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das condições 

negociais que se apresentarem. 

Ante o exposto, feita as devidas ponderações, opinamos pelo prosseguimento ao 

feito, celebrando o contrato de aquisição de imóvel, conforme estipulado em lei municipal. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/BA, 13 de maio de 2022. 

Patrícia Car oso da Silva de Souza 

Procuradora Municipal 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

prncdtprocuradoria©gmail.com  



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

CONTRATO N2 119/2022 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL 

Pelo presente instrumento particular, Município de Conceição da Feira-BA, pessoa 
jurídica de direito público, com inscrição no CNPJ 13.828.371/0001-08, com sede na 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro, CEP 44.320-000, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, brasileiro, 
solteiro, com endereço profissional supra , de ora em diante denominado simplesmente 
AQDUIRENTE, e de outro Ina Grillo de Brito, viúva, aposentada, portadora do RG n° 
00.337.019-46, inscrita no CPF n2  513.173.975-68, residente e domiciliada na Rua Dra 
Praguer Fróes, n2  11, Barra Avenida, Salvador-BA CEP: 40.130-020; Vicente Grillo de 
Brito, casado, contador, portador da carteira profissional n2  017580/0 CRC/BA, inscrito 
no CPF: 513.173.895/49, residente e domiciliado na Rua Cícero Simões, n° 83, Ed. Villa 
Suécia, Apto 602-B, Pituba, Salvador-BA, CEP: 41830-475; Valter Grillo de Brito, 
divorciado, contador, portador do RG 4.225.526 07, inscrito no CPF 540.621.795-04, 
residente e domiciliado na Rua Santa Rita, n2  01, Fazenda Nossa Senhora do Carmo, 
Bairro: Pinheiro, Conceição da Feira-BA, CEP: 44.320-000; Gustavo Grillo de Brito, 
casado, contador, portador do RG n2  0419915320, inscrito no n2  CPF 54425867572, 
residente e domiciliado na Rua Luiz de Camões, n2  181, Ed Leon Tolstoi, apartamento 
802, Vila Laura, CEP: 40270-090; e Ina Maria Grillo de Brito Verdiano, casada, assistente 
social, portadora do RG n2  0743952200, inscrita no CPF: 957.799.905-06, residente e 
domiciliada na Rua Edgar B Franco, n2  409, Condomínio Miragem Imperial, Bairro 
Miragem, Lauro Freitas-BA, CEP: 42709450, denominados simplesmente 
PROPRIETÁRIOS, de acordo com o Processo Administrativo n2 147/2022, e com o 
Processo de Dispensa de Licitação n2 067/2022, tudo em conformidade com a Lei 
Federal n2  8.666/93, art. 24, X, com alterações introduzidas pela Lei n° 8.883/94, bem 
como, de acordo com a Lei Municipal N2  846 de 31 de março de 2022, têm como justo 
e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA 12  - DO OBJETO E DA FINALIDADE 

1.1. O objeto do presente contrato é a aquisição de 12 (doze) tarefas de terra, da área 
E, situado à Fazenda Gambeta, localizada no povoado do Pinheiro, na Zona Rural da 
cidade de Conceição da Feira-BA, tendo as suas divisas devidamente delimitadas na 
planta topografica e memorial descritivo, que seguem em anexo, estando este imóvel 
regist o no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Conceição da Feira-BA, sob 

tricula n2  1.689, e Incra sob o n2  321.044.001.023, conforme comprova a Certidão 
e Registro de Imóvel, que também segue em anexo. 
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1.2. O imóvel descrito no "caput" desta Cláusula está sendo adquirido para fins de 

criação de um centro de loteamento urbanizado e posterior doação para pessoas 

inscritas no MST (Movimento Sem-Teto) do Município de Conceição da Feira-BA, bem 

como, para aquelas pessoas que estejam cadastradas e preencham os requisitos 

necessários para esta benesse, junto a Secretária Municipal de Ação Social e Combate à 

Pobreza, do Municipio de Conceição da Feira-BA. 

1.3 O imóvel descrito no "caput" desta Cláusula encontra-se na posse dos 

PROPRIETÁRIOS, livre e desembaraçado de todo e qualquer ônus ou encargos, real ou 

pessoal, judicial ou extrajudicial, hipoteca de qualquer espécie, arrendamentos a prazo 

fixo ou por tempo indeterminado, quite de cotas condominiais, impostos e taxas. 

CLÁUSULA 29  - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. Dos preços 

2.1.1. O ADQUIRENTE pagará aos PROPRIETÁRIOS a importância de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) em quatro parcelas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), até o dia 

15 (quinze) de cada mês, a começar no mês de maio do corrente ano de 2022 e findar 

no mês de agosto do corrente ano de 2022, a ser depositado na conta poupança: 14468-

3, agência: 1520, operação 013, Caixa Econômica Federal, de titularidade de Ina Grillo 

de Brito, CPF n2  513.173.975-68. 

2.1.2. A transferência do imóvel para o Munícipio de Conceição da Feira-BA, deverá 

ocorrer em até 15 (quinze) dias após o pagamento da última parcela, junto ao cartório 

de imóveis da Comarca de Conceição da Feira-BA. 

2.1.3. O adquirente se reserva o direito de exigir do proprietário, em qualquer época, 

a comprovação de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas. 

2.1.4. Não será efetuado qualquer pagamento aos Proprietários enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

2.1.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula: 

100) 
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EM =IxNx VP, onde: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA 32  - DA DOTAÇÃO 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEFIN - (2022) 
2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DA FEIRA 
020400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEFIN 
2.008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEFIN 
4.4.90.61.00 - AQUISICAO DE IMOVEIS 
Fonte 0100000 

CLÁUSULA 4 - DA VIGÊNCIA 

4.1. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura. 

4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos 
termos da Lei Federal n-9- 8.666/93. 

CLÁUSULA Sê - DAS RESPONSABILIDADES DO ADQUIRENTE 

5.1. Pagar conforme descrito na cláusula 2@. 

5.2. Levar imediatamente ao conhecimento dos PROPRIETÁRIOS o surgimento de 
qualquer dano ou defeito, cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais 
turbações de terceiros. 

5.3. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos atos e pagamentos de 
quaisquer encargos relativos a esta compra e venda, inclusive os relativos a esta 
escritura e seu registro no competente Cartório de Registro de Imóveis; 

CLÁUSULA 62  - DAS RESPONSABILIDADES DO PROPRIETÁRIO 

6.1. tregar ao ADQUIRENTE o imóvel, em estado de servir ao uso a que se destina. 4:Vh 
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6.2. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à Aquisição. 

CLÁUSULA 7.@ - DA RESCISÃO 

7.1. O instrumento contratual poderá ser rescindido, caso ocorra descumprimento 

contratual por qualquer das partes, podendo ainda incidir em perdas e danos, salvo nos 

casos prescritos em Lei (8.666/93) onde é permitido a rescisão unilateral por parte da 

Administração pública, por motivos de ilegalidade, inadimplemento contratual por parte 

do contratado ou por razões de interesse público. 

CLÁUSULA 82  - DA IMISSÃO NA POSSE 

8.1. O ADQUIRENTE fica imitido na posse do imóvel por este contrato, no estado em que 

se encontra, transferindo- lhe os PROPRIETÁRIOS, neste ato, toda posse, o domínio, 

direito e ação que exercia sobre o imóvel ora vendido, obrigando-se a fazer esta venda 

sempre boa, firme e valiosa a qualquer tempo, respondendo pela evicção de direito, 

passando a correr por conta do ADQUIRENTE todos os tributos e quaisquer encargos 

que venham a incidir sobre o imóvel, a partir desta data. 

CLÁUSULA 99  - DAS CUSTAS, EMOLUMENTOS, IMPOSTOS, TAXAS E OUTRAS 
DESPESAS 

9.1. São de exclusiva responsabilidade do ADQUIRENTE: 

todas as custas, emolumentos e outras despesas decorrentes da presente 

escritura de compra e venda. 

as despesas que se fizerem necessárias à averbação de obras civis existentes 

sobre o imóvel objeto do presente instrumento e que porventura não estejam 

devidamente averbadas no Registro Imobiliário competente. 

CLÁUSULA 10 - DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE DA VENDA 

10.1. As partes celebram esta compra e venda em caráter irrevogável e irretratável, e 

suas disposições obrigam as partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

CLÁUSULA 11- DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei n2  
8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei n2 8.883/94, cujas normas ficam 

incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção 

expressa. 
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CLÁUSULA 12- DO FORO 

12.1. As partes elegem o foro da Comarca de São Gonçalo dos Campos-BA, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da execução do presente Contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e 

também assinam. 

Conceição da Feira-BA, 13 de maio de 2022. 

Município de once ção da Feira- /Comprador: 

Proprietários / Vendedores: 

Testemunhas: 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie : AQUISIÇÃO DE IMÓVEL 

Resumo do Objeto : AQUISIÇÃO DE 01 ÁREA DE TERRA, MEDINDO 52.272M2, 
LOCALIZADA NA RUA SANTA LUZIA, BAIRRO PINHEIRO, DESTINADA À DOAÇÃO PARA 
OS SEM-TETO DO MUNICÍPIO, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL. 

Modalidade : Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24 

Inciso X, da Lei 8.666/93. 

ÓRGÃO: 20500 — SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Atividade- 1.009 —AQUISIÇÃO DE TERRENOS 

Elemento De Despesa — 44.90.61- AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

Contratada : INA GRILLO DE BRITO. 

Processo Administrativo : 147/2022 

N°  do Contrato : 119/2022 

Valor Total do Contrato :R$ 200.000,00 mediante aquisição devidamente atestada pela 

Secretaria acima citada. 

Vigência do Contrato : De 13/05/2022 a 31/12/2022. 

Assina pela Contratante : JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

Assina pela Contratada : Ina Grillo de Brito 

Conceição da Feira, 13 de maio de 2022. 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Eu, Julian° de Araújo Guerra, Secretário de Administração da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira, Estado da Bahia, DECLARO, para os devidos fins de direito, que o Extrato 
da Dispensa de n° 067/2022 e o Resumo do Contrato n° 119/2022, com a Sra. INA GRILLO 
DE BRITO,  foram publicados conforme o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 
8.666/93. 

E, para tanto, firmo o presente para que produza seus legais efeitos. 

Conceição da Feira-Bahia, de maio de 2022. 

Juliano de Araújo Guerra 

Secretário de Administração e Ordem Pública 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  067/ RESUMO DE DISPENSA CONTRATUAL / CONTRATO N2 119/2022: 

AQUISIÇÃO DE 01 ÁREA DE TERRA, MEDINDO 52.272M2, LOCALIZADA NA RUA SANTA LUZIA, BAIRRO PINHEIRO, DESTINADA 

À DOAÇÃO PARA OS SEM-TETO DO MUNICÍPIO 
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SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°  067 / 2022 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO. 

CONTRATADA: INA GRILLO DE BRITO. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 ÁREA DE TERRA, MEDINDO 52.272M2, LOCALIZADA NA RUA SANTA LUZIA, 
BAIRRO PINHEIRO, DESTINADA À DOAÇÃO PARA OS SEM-TETO DO MUNICÍPIO, ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL. 

CPF N°: 513.173.975-68 

ENDEREÇO: RUA DOUTOR PRAGUER FRÓES, N° 11, BARRA AVENIDA, SALVADOR-BA. 

VALOR R$: 200.000,00 (Duzentos mil reais), a ser pago após a aquisição devidamente atestada. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO X, DA LEI N° 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE JUSTIFICA PELO FATO 
DO MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR PREÇO CONDIZENTE COM O PRATICADO NO 
MERCADO. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

ÓRGÃO: 20500 — SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Atividade- 1:009 — AQUISIÇÃO DE TERRENOS 

Elemento De Despesa — 44.90.61- AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÀO PARA PROCEDER A REFERIDA 

DESPESA. 

Conceição da Feira, 13 / 05 / 2022. AUTORIZO 

Conceição da Feira, 13 /05 / 2022. 

NAISA CERQUEIFLA PINHEIRO 

Presidente COPEL JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

Prefeito 
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RESUMO DO lNSTRUNLENTO CONTRATUAL 

Espécie : AQUISIÇÃO DE IMÓVEL 

Resumo do Objeto : AQUISIÇÃO DE 01 ÁREA DE TERRA, MEDINDO 52.272M2, LOCALIZADA NA RUA SANTA LUZIA, 
BAIRRO PINHEIRO, DESTINADA À DOAÇÃO PARA OS SEM-TETO DO MUNICÍPIO, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL. 

Modalidade : Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24 

Inciso X, da Lei 8.666/93. 

ÓRGÃO: 20500 — SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTUFtA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Atividade- 1.009 — AQUISIÇÃO DE TERRENOS 

Elemento De Despesa —44.90.61- AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

Contratada : INA GRILLO DE BRITO. 

Processo Administrativo: 147/2022 

N°  do Contrato : 119/2022 

Valor Total do Contrato :R$ 200.000,00 mediante aquisição devidamente atestada pela 

Secretaria acima citada. 

Vigência do Contrato : De 13/05/2022 a 31/12/2022. 

Assina pela Contratante : JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

Assina pela Contratada : Ina Grillo de Brito 

Conceição da Feira, 13 de maio de 2022. 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
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